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PORTARIA N.° 047/2025-CMB

RESOLVE:

i

PUBLIQUE-SEREGISTRE-SE

Sala das Sessões, em 29 de setembro de maio de 2025.

)

BAMfeUijMG ,

Servidor Respom

J

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambui/MG, 
usando das atribuições que lhe confere a Legislação 
em vigor,

LUCIANO CARDOSO GONTIJO 
Presidente aa Câmara Municipal de Bambui 

Biênio 2025/2026

74 da Lei

MUNICIPAL DE

a) no Quadro de Pufcií 
jamtráVno periodo de^ 
JiXy-./.’j nos tennos 

Orgânica do Muniapíode Bambul/M 
O referido é verdade <

Art. 1° Nomeia a servidora ANA RITA RIBEIRO TELES, portadora do 
RG: 5560915 - SSP/GO e cadastrada no CPF n.° 038.969.701-00, para exercer a função de 
EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n.° 14.13312021, no 
periodo de 29/09/2025 a 1o de outubro de 2025.
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